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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo PRC 117/2026

1. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO nº 43/2026

PRC nº 117/2026

Requisição nº 15/2026 Secretaria requisitante: Secretaria Municipal de Educação

Responsável pela demanda: Lúcia Lopes Horta

E-mail: merendaescolarleo2017@gmail.com Telefone: (32) 3694-4253

   

 

1           OBJETO

1.1. O objeto deste Termo de Referência é a aquisição de materiais de limpeza e higiene pessoal para

as escolas e creches municipais durante o ano de 2026, conforme condições, especificações,

quantidades, exigências e estimativas contidas neste Termo de Referência.

UASG 984767
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1.2. O Contratante declara que o objeto desta contratação não se enquadra na definição de bem de

luxo, conforme Decreto Municipal nº 5.085/22.

1.3.  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

1.4. Foi observado nesse processo o princípio da segregação de função.

1.5. A licitação será por itens, conforme tabela abaixo:

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

MARCA DE 

REFÊNCIA

UNID. 

MEDIDA
QUAN

PRAZO DO 
CONTRATO

PRORROGAÇO 
(S/N)

Bobina plástica picotada. Para

embalar hortifruts e alimentos

refrigerados. De boa qualidade.

Rolo com 400 unidades. Tamanho:

40x60cm. Necessário amostra

para análise. Código

CATMAT  304138

Hiper roll Unid. -

Rolo

100 31/12/26 N

Creme dental adulto - Dentifrício

Composição Básica: Creme

Dental Com Flúor Ativo (1100

Ppm a 1500 Ppm) para higiene

dental do adulto. Apresentação

em tubo/bisnaga de 90 G. Sabor:

Menta. Necessário amostra para

análise.

Embalado em caixa de papel

individualmente. Código CATMAT 

436841

Sorriso Unid. 500 31/12/26 N
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Creme dental infantil - Dentifrício

Composição Básica: Creme Dental

Com Flúor Ativo (1000 Ppm a 1100

Ppm) para higiene dental.

Apresentação em tubo de 50 G,

embalado em caixa de papel

individualmente. Deve ser do tipo

infantil e apresentar sabor: Tutti-

Frutti. Necessário amostra para

análise. Código CATMAT  241443

- Und 300 31/12/26 N

Saco de lixo de 50 litros, Cor

preto. Confeccionado dentro das

normas ABNT NBR 9191/2008. F 

Dimensões mínimas: 63cm de

largura x 80cm de altura. ardo com

100 unidades. Código CATMAT:

226092. Necessário amostra para

análise.

-

Fardo 300 31/12/26 N

Sanitizante em pó para
 Embalagem de 1kg. AHortifrutis.

embalagem deve constar registro

ANVISA. Código CATMAT: 

377608. Necessário amostra para

análise.

Start

Kg 200 31/12/26 N

 

 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação se faz necessária para a manutenção da limpeza escolar o que é

fundamental para obtenção de um ambiente saudável e propício ao aprendizado nas escolas públicas. A

falta da limpeza e da higienização pode gerar problemas com contaminações, uma vez que os

ambientes de convívio humano que não passam por limpeza apropriada também servem para o abrigo

de pequenos roedores e vírus, fungos e bactérias, os quais são nocivos à saúde humana. A aquisição

de produtos de higiene pessoal para o ambiente escolar é essencial para a manutenção das condições

sanitárias adequadas nas unidades de ensino da rede municipal, considerando o uso coletivo e contínuo
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desses espaços. O fornecimento regular desses itens contribui para a promoção da saúde dos alunos, a

prevenção de doenças infectocontagiosas e o atendimento às normas sanitárias vigentes. Além disso,

possibilita o desenvolvimento de hábitos de higiene pessoal, assegura a dignidade e o bem-estar dos

estudantes, especialmente daqueles em situação de vulnerabilidade social, e favorece a permanência e

o melhor desempenho dos alunos no ambiente escolar. Dessa forma, a contratação mostra-se

necessária e alinhada às políticas públicas de saúde e educação, garantindo ambientes escolares

seguros, saudáveis e adequados ao processo de ensino-aprendizagem.

         Portanto, faz-se necessária a contratação de empresas fornecedoras de materiais de limpeza e

higiene pessoal para atender aos alunos matriculados nas creches e escolas municipais durante o ano

de 2026.

 

3- SOLUÇÃO

3.1.1 A presente contratação possibilitará a solução da demanda exposta na cláusula anterior, uma vez

que o ambiente escolar precisa ser limpo, seguro, integralmente saudável e acolhedor para todos os 
envolvidos para cumprir o seu propósito, portanto se justifica a solução encontrada pela Secretaria de

Educação ao realizar um processo licitatório para aquisição de materiais de limpeza para atender as

creches e escolas do município durante o ano de 2026.

 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A futura contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

4.1.1. Aqueles indicados nos arts. 68 da Lei nº 14.133/21 e descritos no item 8.8 do edital.

4.1.2. O atendimento às particularidades constantes na descrição e nas especificações do objeto

estabelecidas pelo órgão promotor do certame são prometidas pelos fornecedores, por meio da proposta

comercial. Entretanto, na etapa de recebimento dos produtos, não é raro verificar que nem todas as

condicionantes avençadas estão sendo atendidas, causando entraves que são evitados quando a

administração lança mão do recurso da análise de amostras e de estabelecimento de uma marca de

referência que permite recusar as propostas em desacordo.

Importa ressaltar que nem sempre é proposital esse procedimento por parte do licitante, que pode se

deparar com descrições que talvez gerem margem para interpretações equivocadas. Mesmo no Sistema

Integrado de Administração e Serviços Gerais – SIASG, as descrições dos itens constantes do Catálogo

de Material (Cat Mat), embora úteis para o esclarecimento do que se pretende adquirir, são limitados à
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características gerais e, portanto, insuficientes à perfeita identificação do bem licitado, sendo assim, se

torna imprescindível a solicitação de amostras para análise, bem como a referenciação de uma marca,

Portanto, havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em

primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por

mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

fornecedores interessados.

4.1.2.1. Serão exigidas amostras de todos os itens descritos neste Termo de Referência.

4.1.2.2. As amostras deverão ser entregues no endereço Rua Lindolfo Pinheiro nº 134, bairro Chácara

Dona Euzébia, CEP- 36704122 no prazo limite de 4 dias úteis, sendo que a empresa assume total

responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.1.2.3. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo

interessado, antes de findo o prazo.

4.1.2.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita,

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.1.2.5. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

a) Itens: Bobina plástica 60x40 (1), saco de lixo 50 L (4): serão avaliados os aspectos tamanho e

qualidade.

b) Itens: creme dental adulto (2), e creme dental infantil (3), serão avaliados os aspectos: composição

básica, sabor, gramatura.

c) Item: Sanitizante para hortifruti (5), serão avaliados os aspectos composição e tamanho

4.1.2.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.1.2.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes neste Termo de Referência.
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4.1.2.8. Os exemplares colocados à disposição da Secretaria de Educação serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não

gerando direito a ressarcimento.

4.1.2.9. A indicação de marca de referência no presente Termo tem como objetivo assegurar a

padronização, qualidade, eficiência e segurança dos materiais de limpeza a serem adquiridos, de modo

a atender adequadamente às necessidades da Administração Pública.

A utilização da marca de referência não tem caráter restritivo à competitividade, servindo apenas como

parâmetro de qualidade e desempenho mínimo desejado.

Os produtos de limpeza apresentam variações significativas de composição, rendimento, concentração,

pH e eficiência na remoção de sujeiras, o que pode comprometer o resultado final e a segurança dos

usuários e superfícies se forem utilizados materiais de qualidade inferior.

Assim, a indicação da marca de referência visa:

- Garantir padrões mínimos de qualidade e desempenho;

- Evitar aquisições de produtos ineficazes ou incompatíveis com o uso pretendido;

- Assegurar a durabilidade e conservação dos bens públicos e instalações;

- Facilitar a comparação técnica entre propostas, permitindo que os licitantes ofereçam produtos

equivalentes em qualidade à marca indicada.

Dessa forma, a marca referenciada não constitui exigência de exclusividade, podendo ser aceitos

produtos de outras marcas que comprovem equivalência técnica e desempenho similar mediante a

análise das amostras, conforme previsto neste termo.

4.1.2.10. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código

de Defesa do Consumidor), exceto se inferior ao prazo de garantia oferecido pelo fabricante/proponente.

- Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

4.1.2.11 Para fins de qualificação técnica, a futura contratada deverá apresentar atestado de capacidade

técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa forneça

ou tenha fornecido, a contento, itens de mesma natureza do objeto desta contratação.

4.1.2.12 A qualificação Econômico-financeira será demonstrada através da apresentação Certidão

Negativa de Feitos Sobre Falência, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.
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4.2. As contratações precisarão apresentar uma abordagem sustentável estratégica visando promover o
desenvolvimento econômico, social e ambientalmente responsável.

4.2.1. A prática consiste na incorporação de critérios de sustentabilidade nas aquisições, com o objetivo
de minimizar o impacto ambiental, promover a eficiência energética, incentivar a produção e o consumo
responsáveis, e fomentar a inclusão social.

4.2.2. São práticas essenciais que contribuem para a sustentabilidade e economia e que precisam ser

incentivadas pela gestão pública durante toda a vigência do contrato: compra de produtos que possuem

 certificado da ANVISA pois a mesma destaca que todos os materiais de limpeza precisam ter elementos

tensoativos biodegradáveis, ou seja, que possam se decompor naturalmente; adquirir produtos

concentrados, uma vez que os produtos concentrados agridem menos o meio ambiente, lançando

menos elementos químicos no meio ambiente; adquirir apenas quantidades suficientes dos produtos

para garantir o uso consciente dos produtos em questão; fazer o descarte correto das embalagens e

sempre que possível fazer uso da reciclagem.

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Entregar os produtos no Almoxarifado da Merenda Escolar, localizada à Rua Lindolfo Pinheiro nº
134, CEP 36.704-122, Leopoldina/MG, telefone (32) 3694-4253.

5.2. O prazo de entrega do produto é de até 15 (quinze) dias, contados da emissão da Ordem de
Fornecimento, em remessa única, ou seja, o contratado deverá entregar o quantitativo total apresentado
na Ordem de Fornecimento.

5.3. No ato da entrega, um funcionário do Setor responsável pelo recebimento do produto irá conferir a
entrega, dando recibo na Nota Fiscal.

5.3.1 Os produtos deverão ser novos, entregues devidamente, acondicionados e transportados com
segurança e sob a responsabilidade da Contratada. O Contratante recusará os produtos que forem
entregues em desconformidade com este Termo de Referência;

5.4. O Município reserva o direito de não receber os bens contratados com atraso ou em desacordo com
as especificações e condições constantes neste Termo, podendo aplicar as sanções cabíveis.

5.5. Nos valores propostos pelos fornecedores deverão estar inclusos todos os custos logísticos,
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

5.6. A proposta comercial terá validade de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua entrega;
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5.7. Os produtos ofertados devem estar em acordo com as especificações do objeto.

5.8. A futura contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

5.9. A futura contratada deverá providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pelo
gestor e ou fiscal com respeito à execução do objeto;

5.10. A futura contratada deverá responsabilizar-se pela qualidade dos produtos/serviços entregues, e
pela averiguação do prazo de validade, substituindo aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou
imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste Termo de Referência, sob pena
de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual, sem qualquer custo adicional para o
Município;

5.11. A futura contratada deverá dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução
do Contrato durante toda a sua vigência a pedido do Município;

5.12. A futura contratada deverá executar o contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos
produtos entregues;

5.13. A futura contratada deverá cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser

fixados pelo Município.

 

6. VIGÊNCIA DO OBJETO

6.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2026, contados a partir da data de sua 

publicação.

 

7. GESTÃO DO CONTRATO

7.1. Observado o disposto na legislação, a gestão do contrato será realizada por Mileydes Gomes

 Lacerda, nutricionista RT da Alimentação Escolar do município de Leopoldina.
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7.1.1. As atribuições do gestor do contrato são aquelas previstas no art. 20 do Decreto Municipal

nº 5.190/23.

7.2. A fiscalização do contrato será exercida por Sandra Cristina Ferreira Titonelli, nutricionista

da Alimentação Escolar do município de Leopoldina.

7.3. O Fiscal do Contrato será responsável pelo acompanhamento da execução contratual, desde

o início dos trabalhos até o recebimento definitivo, com autoridade para exercer, em seu nome,

toda e qualquer ação de orientação, controle e fiscalização;

7.4. O fiscal de contrato comunicará à contratada, por escrito, preferencialmente via e-mail, as

deficiências porventura verificadas na execução dos serviços, para a imediata correção, sem

prejuízo das sanções cabíveis;

7.5. Compete ao Fiscal desempenhar as atribuições previstas no art. 21 do Decreto Municipal nº

5.190/23.

7.6. A presença da Fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da Contratada.

7.7. O Município reserva o direito de não receber os bens contratados com atraso ou em desacordo com

as especificações e condições constantes neste Termo, podendo aplicar as sanções cabíveis;

7.8. Os produtos deverão ser novos, entregues devidamente embalados, acondicionados e

transportados com segurança e sob a responsabilidade da Contratada. O Contratante recusará os

produtos que forem entregues em desconformidade com este Termo de Referência;

7.9. Nos valores propostos pelos fornecedores deverão estar inclusos todos os custos logísticos,

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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8.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pela

Tesouraria, em parcela única, conforme nota fiscal/fatura, em até 30 (trinta) dias úteis após o

recebimento definitivo;

8.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal;

8.3. O gestor e/ou a Contabilidade, identificando qualquer divergência na nota

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias,

sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do

documento, desde que devidamente sanado o vício;

8.4. O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta bancária a

ser informada pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada

entre as partes;

8.5. Os pagamentos ao contratado somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos

serviços e/ou entrega dos produtos, nas condições estabelecidas, o que será comprovado por

meio de atestação em documento correspondente, emitida pelo gestor de contrato do Município;

8.6. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao

Município plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a

reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma;

8.7. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste

nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada.

 

9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. O futuro contratado será selecionado através de processo licitatório, na modalidade Pregão

Eletrônico, com critério de julgamento de menor preço por item, observadas as especificações e demais

condições estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital do Certame e seus anexos.
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9.2. Não será permitida a participação de Consórcios. A ausência dos consórcios não importará

prejuízo ao certame visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a

ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas,

isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital, o que não se

aplica ao presente caso.

9.2.1 Cabe ao administrador público avaliar a conveniência e a oportunidade em torno da

admissão ou não de consórcios, em face do vulto e/ou complexidade técnica do objeto do

certame, sempre levando em consideração o interesse público. Voltando-se para a análise da

situação no caso em exame o objeto do certame, aquisição de materiais de consumo, não se

esbarra nas questões de maior vulto e de maior complexidade técnica, a justificar a necessidade

de formação de empresas em consórcio para participação na licitação, de forma a unir esforços

para se conseguir somar qualificações econômico-financeiras e qualificações técnicas.

 

9.2.2 Ademais, o consórcio, dada a transitoriedade que lhe é peculiar, mostra-se mais apropriado

para consecução de objeto certo e determinado no tempo, a exemplo de obras, diversamente do

que ocorre na espécie, onde se busca a contratação de serviços que rotineiramente farão parte

das atividades do órgão licitado.

9.3. A presente licitação é de participação exclusivas das Microempresas, Empresa de Pequeno

Porte e Microempreendedores individuais definidas na referida Lei. Não será admitida nesta

licitação a participação das empresas que não se enquadrem como ME ou EPP ou MEI, nos

termos do art. 3º da

Lei Complementar n° 123/2006 incluindo as alterações da Lei Complementar n° 147/2014, ou que

nessa condição estejam incluídas em alguma das excludentes hipóteses do § 4º do art. 3º da

mencionada Lei Complementar.

 

9.4. Será admitida nesta licitação a participação de Cooperativas que preencham os requisitos do

art. 16 da Lei nº 14.133/21.

 

 

10. estimativas do valor da contratação
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10.1. Metodologia

Na forma do art. 23, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, o valor estimado da contratação é o descrito na

tabela abaixo, referente ao preço médio obtido por meio de pesquisa de preços em sites do governo

(Compras Gov.) e potenciais fornecedores locais, conforme documentos anexos. A consulta considerou

apenas contratações similares em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa de preços.

Fonte Unid. Quantidade P. Médio Total

Bobina Picotada Rolo 100 R$ 40,71 R$   4.071,00

Creme dental adulto Und 500 R$   4,36 R$   2.180,00

Creme dental infantil Und 300 R$   6,25 R$   1.875,00

Saco de lixo de 50L Fardo c/100 300 R$ 26,01 R$   7.803,00

Sanitizante para hortifruti Und 200 R$ 37,40 R$   7.480,00

TOTAL R$ 23.409,00

10.2. Da data dos orçamentos

Os orçamentos foram colhidos antes de decorridos 06 (seis) meses da contratação.

10.3. Matriz de Risco

Considerando que a presente contratação se trata de aquisição de bem para pronta entrega, o

qual, além de comum, ostenta baixa complexidade e valor, a análise pormenorizada dos riscos

revela-se incompatível com a natureza do objeto, razão pela qual dispensa-se a elaboração de

matriz de risco, nos termos do art. 22, caput, e § 3º, da Lei nº 14.133/21, e conforme art. 150, § 4º,

inciso I, do Decreto Municipal nº 5.180/23. O ônus financeiro decorrente da revisão do valor

contratado para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na forma do art. 124, inciso II,



13 de 14

alínea “d”, da Lei nº 14.133/21, poderá ser suportado pelo CONTRATANTE em caso de elevação

extraordinária dos custos, e pelo CONTRATADO em caso de redução, observadas as diretrizes

dos arts. 172 e ss. do Decreto Municipal nº 5.180/23.

 

11. Adequação orçamentária

A dotação orçamentária que suportará o custo da aquisição é a seguinte: Ficha: QESE, 282

 

 

Leopoldina/MG, dia 27 de maio 2026

 

 

 

Mileydes Gomes Lacerda

Nutricionista RT da alimentação escolar

 

 

 

Lúcia Lopes Horta

Secretária Municipal de Educação

2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: A responsabilidade atestada refere-se única e exclusivamente à transcrição das informações para o sistema digital, permanecendo o 
conteúdo sob responsabilidade dos servidores autores.

 

 

 

 

RAFAELA PIRES DE OLIVEIRA
OFICIAL DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

 Assinou eletronicamente em 24/06/2026 às 14:32:43.

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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